
CÀ5,/ÀRA HUNICIPAL DE ÍllONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-000 - fone:17 - 3361-1254
Site: www.camaramonteazul.so.oov.br

Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N" 16í8/2025

Dispõe sobre: Denominação de Estrada Municipal neste
município de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências.

Mardqueu Silvio França Filho, Vereador Da Câmara Municipal De Monte Azul
Paulista, Estado De São Paulo, No Uso De Suas Atribuições, Apresenta O Seguinte
Projeto De Lei:

ARTIGO 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua cação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de outub 5

M
reador

A FILHO

ARTIGO ío - A Estrada liunicipal MAP 300 existente, com início na Estrada
Municipal Walter Blanco Lima (MAP 050) ate a Estrada Municipal José Ferreira -

Zicão (MAP 350), trecho de 3,87 km, constante do Mapa Rodoviário de 1978 deste
Município, passa a denominar-se 'ESTRADA MUNICIPAL NICOI-AU LAVRADO -
NICOLA'.
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ARTIGO 2o - O§ recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,

inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas
próprias consignadas ho orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se
necessário.
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CÂTARA TUNICIPAL DE MONTE AzuL PAULISTA
"Palácio I de arço"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-000 - fone: 17 - 336'l-1254
Sile: www.camaramonteazul.so.oov.br

Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo denominar a Estrada Municipal 300,
com início na Estrada Municipal MAP 050 até a Estrada Municipal MAP 350, no seu
trecho de 3,87 km, constante do Mapa Rodoviário de 1978 deste Município, passa a
denominar-se como "Estrada Nicolau Lavrado (Nicola)", em justa homenagem a

este ilustre cidadão que, com simplicidade, trabalho árduo e amor ao próximo,
contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento da zona rural e para a união
da comunidade local.

Por meio deste projeto, o Poder Legislativo busca preservar a memória e
perpetuar o legado de Nicolau Lavrado, exemplo de homem íntegro e trabalhador,
que marcou positivamente a história do município.

Assim, a denominação proposta pelo Projeto de Lei constitui ato de
reconhecimento público e de valorização da memória de um cidadão que honrou sua
terra com trabalho, generosidade e espírito comuni
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361j2il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 acesse www.c€lmaramonteazul.sp.gov.br

BToGRAFTA - NICOLAU LAVRADO (NICOLA)

Nicolau Lavrado, carinhosamente conhecido por todos como Nicola, nasceu em 06 dê
dezembro de 1921, de nacionalidade brasileira, tendo dedicado toda à sua vida à lida no

campo e à valorização do kabalho honesto e solidário.
De origem simples e coração generoso, foi produtor Íural no Sítio Progresso, onde

cultivava arroz, caÍé e mantinha algumas cabeças de gado leiteiro, de onde provinha o
sustento de sua família e o alimento de muitas outras. Mesmo sendo analfabeto, sua

sabedoria práti€ e seu senso de justiça o tornaram um exemplo de homem íntegro,

trabalhador e respeitado por todos que o conheceram.
Homem de espírito comunitário, Nicola prestava serviços voluntários à vizinhança,
realizando mudanças, transportando jogadores para os iogos de futebol da Fazenda
Água Santa, e entregando cereais pela região. Essas tareÍas eram Íeitas com dedicação
em seu inseparável automóvel Ford F7, ano 1952, símbolo de seu empenho e de sua

disposição em ajudar o próximo.
Alem disso, era ele quem buscava combustível para o posto ESSO do Sr. lvo
Maganhato, demonstrando sempre prontidão em servir a comunidade e contribuir com o
desenvolvimento local.
Nicolau Lavrado foi pai de cinco filhos, dos quais dois ainda residem no Sítio
Progresso, mantendo viva a kadição da agricultura familiar e o legado deixado por seu
pai. seus netos também seguirâm o mesmo caminho, trabalhando ao lado dos pais,

perpetuando o amor pela tena e os valores de simplicidade, dignidade e solidariedade que

sempre nortearam a vida de Nicola.
Homem de fé, trabalho e coraÉo generoso, Nicolau Lavrado deixou marcas profundas na

história e na memória da comunidade rural que ajudou a constÍuir. Sua trajetÓria é

lembrada com carinho por todos, e a homenagem de dar seu nome a uma via pública

representa o reconhêcimento do município à sua vida de dedicação, honêstidadê e
exemplo de cidadania.

DADOS PESSOAIS
NOME: Nicolau Lavrado
APELIDO: Nicola
DATA DE NASCIMENTO: 061 121 1921
NATURALIDADE: Monte Azul Paulista/SP
NACIONALIDADE: Brasileiro
NOME DO PAI: Francisco Lavrado
NOME DA MÃE: Marcelina Aguero Lavrado
RG. N': 1.513.371- SSP SP
CPF: 369.208.678-15
ESCOLARIDADE: Analfabeto
PROFISSÃO: Produtor rural
ENDEREÇO: Sítio Progresso
Óarro: 16/05/2003

DADOS BIOGRAFICOS DE TRABALHOS DE RELEVANCIA EM PROL DOS CIDADÃOS
DE MONTE AZUL PAULISTA - SP



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.'163.167/0001-00 aesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

NOME DOS FILHOS:

Filho: Carlos Lavrado (médico dermatologista)
Cônjuge: Maria Judith Bittencout Lavrado
Telefone: (045) 99909-8424

Filho: Leida Terezinha Lavrado Nassi (tn memorian)
Gôniuge: Arnaldo Luiz Nassi (in memorian)

Filho: Mario Lavrado
Netosr Sara (esteticista) e Murilo (agrônomo)
Gônjuge: Mariana dos Santos Andrade Lavrado
TeleÍone: (1 7) 99709-9038

Filho: Ademir Lavrado
Netos: Danilo (bacharel em Direito) e Daniel (agrônomo)
Cônjuge: Vanda Dalva Astolfi Lavrado
Telefone: (17) 99670-5607

Filho: Maria Helena Lavrado da Silva
Cônjuge: Moysés Antônio da Silva
Telefone: (1 7) 99739-3846

Monte Azul Paulista, 13 de outubro 2025

Nome/Assinatura do responsável pelas informações
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CÂTARA HUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-115 - fone: 17 3361-12
Sile: www.camaraínonteazul.so.oov.br

Email: secretaria2@camaramonêazul.sp. gov. br
Estâdo de São Paulo

PAREC NT DAS COMI P DE
CONSTIT A E REDA o EE CIA S

E FINANCAS E ORCAMENTO.

DECTSAO DAS COMTSSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Reda$o; Educação, Saúde e Assistência Social; e Finanças
e Orçamento após procederem ap cuidadoso exame no Projeto de Lei No 1618/2025 - Dispõe sobre:
Oenominação de Estrada Mupicipal neste município de ltlonte Azul Paulista, e dá outras
providências, em reunião de seus'membros, analisando suas disposições nada encontraram que
ierissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois

o referido Projeto esÉ revestido -das. Íormalidades legais, acompanhando parecer emitido pelo

Procurador Jurídico desta Casa de Leis, esperando merêcer o apoio dos demais pares desta Casa de

Leis.ÉonossoParecer.

Monte Azul Paulista, 30 de outubro de 2025
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REDAçÃO
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Referente: PÍoieto de Lei No 16í8/2025 - DispÕe sobre: Denominação dê Estrada Municipal neste
município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No'1.6í8, de 16 de outubro de2O25.

Dispõe sobre: Denominação de Estrada Municipal neste município de Monte Azul
Paulista, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 10 - A Estrada Municipal MAP 300 existente, com início na Estrada Municipal
Walter Blanco Lima (MAP 050) ate a Estrada Municipal José Ferreira - Zicão (MAP 350),
trecho de 3,87 km, constante do Mapa Rodoviário de 1978 deste Município, passa a

denominar-se'ESTRADA MUNICIPAL NICOLAU LAVRADO - NICOLA".

ARTIGO 20 - Os recursos paÍa Íazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive
com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTlGq3' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 04 de novembro de 2025.

) ú,L"r
"úúsolr RoDRlcuES

Presidente

À^rr^",'*nrWtu--
LUCIANA AP. KUBICA

Vice-Presidente

MOISES TEIXEIRA

//

í*
LUC(S PIN R. DE CASTRO

20 Secretário1o no

CÂMARA MUNICIPAL DE IVIONTE AZUL PAULTSTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joào Manoel. no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/far: OXX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. 163.167/0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Fimail : secretaria,@camaramonteaz.ul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil



PREFEITUFIA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0O0

LEI No.2789. de 11 de Novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE: Denominação
Municipal neste municípao de
Paulista, e, dá outras provadências.

de Estrada
Monte Azul

MARDOUEU SIwIO FRAI{CA, Prefeito do
Município de ilonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara llunicipal de Monte
Azu! Paulista-SP., EBOygU e ele S§IONI! e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - A Estrada ltlunicipal MAP 300
eristentes, com início na Estrada Municipal Walter Blanco Lima (MAP O5O)
até a Estrada Municipal José Ferreira ' Zicáo (ltlAP 35O), trecho de 3,87
km, constante do Mapa Rodoviário de 1978 deste llunicípio, passa a
denominar-se ,ESTRADA M NICTPAL NICOLAU LAV .NICOLA'

AÊ. 20 - Os recurcos para fazerem face às
despesas oom a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominações, correrão por conta de verbas pnóprias consignadas no
orçamento vigente do corrente erercício, suPlementadas se neces§ário

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data
sua publicação, revogando-se as disPosições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 11 de Novembro de 2025.

MARDQUEU SILúO FRÂNçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PODER EXECUTIVO

L.is

P AZU
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2789. de 11 de Novembro de 2025.

DrsPÕE soBRE: Dênominação
Municipal neste município de
Paulista, ê, dá outras provi{rências.

de Estrada
llonte Azul
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TI,IARDOUEU SILVIO FRATICÀ PÍEfEitO dO

Itlunicapio de llonte Azut Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuaçõ€s legais,

FAz SABER. que a Câmâra ilunacipal de Monte
Azut Paulistâ-SP., APROVOU e êle SANCIONA e PBQH!,!&A a seguintê Lei:

AÊ. 10 - A Estrada llunicapâl ttlAP 3ü!
exastentes, com início na Estrada Municipal Walter Blenco Uma (ltlAP O5O)
até a Estrada Municipal ,osé Ferreira - Zicão (lrlAP 35O» trecho de 3,87
km, constante do t{apa Rodoviário de 1978 deste Hunacípio, passa a
denominar-se 'ESTRÂDA ITUNICIPAL NICOLAU IáVRAIX) - I{ICOLA'.

Art. 20 - Os recursos para fazeÍêm face às
despesas com a pÍesente Lei, inclusive com placas indicatlvas das
denominações, oorrerão Por conta de veÍbas PóPriôs oonsignadas no
orçamento vigente do corYente exeÍcícao, suplementadalr se nêcêssário

ARTIGO 30 - Esta Lei entra ênr vigor na dâta
sua publicação, nevogândo-se as dasposições êm contÉÍio.

Registre-se, e
Publaque-se.

Honte Azut Paulista, 11 de llovembro dê 2025.

.(
MARDQUEU SILVIO FRAIIçA

Prefêito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

llunicípro d€ Monte Azul Paulista - SP

oiádo ofciBt àsenado diqitatíneot€ (onfoím€ t|P n-. 2.200"2, de 2001, ê Lei 14.063, dê 2020, gôíanÚndo aúêntkidade, Yaíâde iuídica ê intêgridad€.

Atos ollciais
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